
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

EMENTA

RECURSO  ELEITORAL.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
ELEIÇÕES  2020.
DESAPROVAÇÃO. ATRASO NA
ABERTURA  DA  CONTA
BANCÁRIA.  AUSÊNCIA  DE
EXTRATOS  DEFINITIVOS
SUPRIDA  POR
DOCUMENTAÇÃO  INICIAL
FORNECIDA  PELA  PRÓPRIA
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  À
ANÁLISE DA TRANSPARÊNCIA
E  REGULARIDADE  DA
MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA.  PROVIMENTO
DO  RECURSO.  APROVAÇÃO
DAS  CONTAS  COM
RESSALVAS.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade
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de votos, em conhecer e dar provimento ao Recurso Eleitoral, para aprovar as contas com ressalvas, nos

termos do voto da Relatora. Suspeito o Desembargador Eleitoral Maurício César Brêda Filho. Participação

do Desembargador Eleitoral Substituto Ney Costa Alcântara de Oliveira.

Trata-se  de  Recurso  Eleitoral  interposto  por  MARCELO  MARCOS

PEREIRA DA SILVA em face da sentença Id. 7880713, proferida pelo Juízo da 51ª

Zona Eleitoral, que desaprovou as suas contas de campanha, relativas às eleições

2020.

Conforme  a  sentença  combatida,  “(...)  restou  comprovado  que  foram

frustrados os procedimentos técnicos de exame das contas em face da carência de

documentos fundamentais, notadamente os extratos bancários apresentados em sua

forma definitiva, contemplando todo o período de campanha”.

A  Magistrada  sentenciante  considerou  que,  quando  da  juntada  dos

documentos pelo autor (Id. 837060), ocorrida no dia 19.03.2021, a preclusão temporal

já  havia  operado seus  efeitos,  nos  termos do art.  69,  §1º,  da  Resolução TSE nº

23.607/2019.

Por fim, consignou a sentença que foi inobservado o prazo de 10 (dez)

dias para abertura da conta bancária, em desatendimento ao disposto no art. 8º, §1º,

I, da Resolução TSE nº 23.607/2019.

Por meio do Recurso Eleitoral Id. 7880963, é pretendida a reforma da

sentença para ver aprovadas as contas de campanha, ainda que com ressalvas.

Argumenta a Recorrente que “(...)  foram juntados  documentos  hábeis

aos  autos  que  comprovam  devidamente  a  movimentação  (ou  sua  ausência)  das

contas 7399- 7 e 7398-9 da agência 5051-2 relativas ao período de 13/10/2020 (data

de abertura), até 11/12/2020”.

Os  documentos  em  questão  consistiriam  em  declarações  do  Banco

Bradesco S.A., assinadas por responsável, com as informações necessárias para a

análise  das  contas  e  não  apenas  os  respectivos  termos  de  encerramento,  como

apontado no Parecer Conclusivo.
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Afirma ainda que o atraso na abertura das contas bancárias se deveu à

morosidade  do  banco,  fato  este  que  não  poderia  ser  imputado  ao  prestador  das

contas.

Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer

Id. 8248863, manifestando-se pelo provimento do Recurso Eleitoral, com a aprovação

das contas com ressalvas.

É, em síntese, o relatório.

Senhores Desembargadores,  inicialmente verifico que a via recursal  é

adequada para atacar a decisão de primeiro grau, o presente recurso é tempestivo,

preenche os requisitos de admissibilidade previstos em lei, as partes são legítimas e,

finalmente,  a  Recorrente  tem  fundado  interesse  jurídico  na  reforma  da  sentença.

Ademais, inexiste fato impeditivo ou extintivo que represente obstáculo à faculdade

recursal da parte interessada.

Com o Recurso Eleitoral  Id.  7880963,  pretende a Recorrente  obter  a

reforma da sentença Id. 7880713, por meio da qual o Juízo da 51ª Zona Eleitoral

desaprovou suas contas relativas ao pleito municipal de 2020.

Os fundamentos para a desaprovação das contas residem na juntada

intempestiva  dos  extratos  relativos  às  contas  bancárias  abertas  em  nome  da

candidata, bem como na inobservância do prazo de 10 (dez) dias para abertura da

conta bancária.

Com relação  ao  atraso  na  abertura  da  conta  bancária,  foi  precisa  a

Procuradoria Regional Eleitoral ao apontar, no Parecer Id. 8248863 que não consiste

em falha  ensejadora  da  desaprovação  das  contas  quando “(...)  não  se  verifica  a

existência  de  qualquer  prejuízo  à  regularidade  das  mesmas,  mormente  se  for

considerado que não houve movimentação financeira na campanha antes da abertura

da conta bancária”.

Efetivamente,  a  falha  em  comento  não  é  suficiente  para  gerar  a

desaprovação das contas, conforme se pode extrair da jurisprudência dos Tribunais

Eleitorais pátrios, exemplificada pelos seguintes precedentes: (Grifos nossos)
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Com  base  nos  argumentos  postos,  merece  provimento  o  Recurso

Eleitoral quanto a este ponto.
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No que concerne à suposta preclusão temporal quanto à apresentação

dos  extratos  bancários  em sua  forma  definitiva,  constata-se  que  tais  documentos

efetivamente foram juntados após o prazo assinalado para tanto.

Ocorre  que,  embora  não  se  pretenda  desconsiderar  os  efeitos  da

preclusão temporal quando o ato processual não é praticado no momento oportuno,

não se apresenta possível deixar de consignar que, em verdade, foram apresentados,

em  momento  processual  oportuno,  documentos  hábeis  a  viabilizar  a  análise  da

movimentação financeira de campanha.

Conforme documentos Id. 7880213, trazidos aos autos após o Relatório

Preliminar,  foram  apresentadas  declarações  firmadas  pelo  gerente  da  instituição

financeira  atestando  a  ausência  de  movimentação  nas  contas  número  7399-7  e

7398-9, bem como extrato bancário com o registro da movimentação financeira da

conta número 7396-2, igualmente subscrito pelo gerente.

Os  referidos  documentos,  como  apontado  pelo  Ministério  Público

Eleitoral, são aptos a sanar a irregularidade inicialmente apontada, afinal permitem

aferir a regularidade da movimentação financeira da campanha. Nesse sentido, vale

transcrever o seguinte precedente do Tribunal Superior Eleitoral: (Grifo nosso)

Outro fato relevante a ser registrado é que ao ser realizado o cotejo das

informações  constantes  dos  extratos  iniciais  com  aquelas  contidas  nos  extratos

definitivos, não se constata qualquer divergência. Trata-se, portanto, de circunstância

que  reforça  a  ausência  de  mácula  comprometedora  da  transparência  e  da

regularidade da movimentação financeira.

No  contexto  dos  presentes  autos,  portanto,  apresenta-se  coerente
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considerar que houve erro desprovido de maior relevância no conjunto da prestação

de contas, conforme prevê o art. 76 da Resolução TSE nº 23.607/2019, in verbis:

Também nesse ponto, merece provimento o presente Recurso Eleitoral.

Ante  o  exposto,  VOTO,  na  linha  do  parecer  ministerial,  pelo

conhecimento  e  provimento  do  Recurso  Eleitoral,  para  aprovas  as  contas  com

ressalvas.

É como voto.
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